
Prtjeztura 9!Cunitipa( de 9rtàrec/W['5J!OriaJto 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEl MUNICIPAL N i 011 , DE 30 DE MARÇO OI!: 1993 

Art . IA - Fica a UntJ~de 

Venc1men:os lU?V ) , crtaoc1 pc_o al"t. 1H da Lei '•luniclpal 

n9 002 de 04 de janeiro de 1993, fixada com o valor dt

CrS ~1 . 570 , 00 (Oudrenta e um wíl, qu!nhentos ~ setenca 
cruzeiros) . 

Art . 2' - Esta Lei entra em vtgo1· 
na data de sua ;:...;blicdçào , r.:troagindo seus efeltos <; 

partir de ~~ de março de 1993 . 

e rn con t r á r·io . 
Art. J t - Revoaam- .st· '"' ui..,pos:çÕe:s 

Registr~-se, Publique-s e e ~umpra-se. 

Harecn~l FlOI" luno , 30 de mal'ço ~e 15~3. 

SANCIONO A PRESEtHE LEI 
QUE RECfBf D HE} OtJ I 9'2> 

f M mj o?> / ~~ 

~~J?G~~~.~----

-~.;J_,/ .. 
El ias Kt i:·er 

PREFEITO ·~UNI CI PAL 


	1993-11-1-L

